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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO N° 27/2023 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de 
direito público, com sede em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, situada na Travessa Oscar Muxfeldt, 
81, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.914.051/0001-28, neste ato representada por seu 
Presidente, Paulo Aparecido de Souza, consoante competência originária prevista no art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, daqui para frente denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e em conformidade com o constante do processo de dispensa de 
licitação nº 37/2023, processo administrativo 5.845/2025 (1Doc) e no contrato nº 27/2023, dispõe a 
seguinte apostila: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – O objeto do presente termo de apostilamento consiste no 
reajuste do valor contratual, calculado de acordo com o Índice INPC/IBGE, referente ao período 
acumulado de julho de 2024 a junho de 2025, resultando em 5,18%, conforme clausula oitava do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO – O valor anual da contratação fica estabelecido em R$ 
8.834,64 (oito mil, oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), a ser pago pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA pela prestação dos serviços objeto deste apostilamento. 
 
2.1. Verificou-se que, no termo aditivo anterior, o cálculo do reajuste foi efetuado com base incorreta, 
resultando em valor superior ao devido e ensejando pagamento a maior no montante de R$ 21,84 
(vinte e um reais e oitenta e quatro centavos). 
 
2.2. O presente apostilamento corrige a base de cálculo do reajuste, passando o valor a ser considerado 
o correto para o primeiro apostilamento o montante de R$ 8.399,51 (oito mil, trezentos e noventa e 
nove reais e cinquenta e um centavos), de forma a restabelecer o valor contratual correto, e formaliza a 
compensação do valor pago a maior, mediante desconto no pagamento devido no presente exercício. 
 

Item Descrição do item Medida Qtde 
Valor Pré 

Reajuste (R$) 

Valor Pós 

Reajuste (R$) 

Diferença valor pré e 

pós reajuste (R$) 

1 

Associação anual da Câmara 

Municipal de Foz do Iguaçu 

com o Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal 

Anual 1 R$ 8.399,51 R$ 8.834,64 R$ 435,13 

Valor total pós reajuste (R$) R$ 8.834,64 

Desconto pagamento pago a maior (R$) R$ -21,84 

Valor real a ser pago (R$) R$ 8.812,80 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes desta 
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara 
Municipal, para o exercício de 2025 na classificação é 01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.99.60 - 
ANUIDADES DE ASSOCIAÇÕES, FEDERAÇÕES E CONSELHOS. Nos exercícios seguintes 
correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 
feita no início de cada exercício financeiro. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  P
R

E
S

ID
E

N
T

E
 D

A
 C

Â
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 F
O

Z
 D

O
 IG

U
A

Ç
U

, E
LI

S
A

B
E

T
E

 O
LM

E
D

O
 e

 N
E

I S
C

H
LO

T
E

F
E

LD
T

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
oz

do
ig

ua
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
D

A
E

-1
0B

4-
12

01
-3

D
C

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
D

A
E

-1
0B

4-
12

01
-3

D
C

0



 

Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81 – Centro – Foz do Iguaçu/PR – 85.851-490 – Telefone (45) 3521-8100 

 

 
 

 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO – Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas e 
condições constantes no Contrato n° 27/2023, não expressamente modificadas por este Termo de 
Apostilamento. Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento. 
 
 
 
 

Foz do Iguaçu, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

Testemunhas: 
_________________________________ 
Nome: Nei Schlotefeldt 
RG:  4.378.129-4 
CPF: 784.099.009-63 

__________________________________ 
Nome: Elisabete Olmedo 
RG:     6.980.822-0 
CPF:    023.127.919-19 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 
Paulo Aparecido de Souza 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9DAE-10B4-1201-3DC0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU (CPF 829.XXX.XXX-68) em 16/10/2025

12:58:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELISABETE OLMEDO (CPF 023.XXX.XXX-19) em 16/10/2025 13:52:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NEI SCHLOTEFELDT (CPF 784.XXX.XXX-63) em 17/10/2025 10:02:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://fozdoiguacu.1doc.com.br/verificacao/9DAE-10B4-1201-3DC0


